
 
 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – EXERCÍCIO DE 2013 
 
PARECER SOBRE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA COMPRA DE 
COMBUSTÍVEIS – EXISTÊNCIA DE UM ÚNICO POSTO NA CIDADE. 
 
 
 
 A Comissão Municipal de Licitação, designada pelo Prefeito Municipal através da Portaria 
001/2013, analisando pedido do Executivo sobre aquisição de combustíveis sem a prévia e regular 
realização de licitação publica, tendo-se em vista a exposição de motivos assinalados no Ofício nº 
032/2013, datado de 25 de janeiro de 2013; considerando também o Parecer da Procuradoria 
Municipal deliberou favoravelmente sobre o pleito do Executivo municipal e dos Órgãos Municipais 
quanto à aquisição combustíveis sem a realização do certame licitatório, ressalvando, contudo, que 
Vossa Excelência e os Órgãos da Administração Municipal mantenham posição inarredável sobre a 
questão da economicidade aos cofres públicos Municipal. 
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